
. '

Senhor Presidente,

'/ . . )'.

! Submeto aessa.Augusta Assembleia Legisl~tíva, porIntermédío de
Vossa Excelêncla, para fins' de apreciação e, pretendida aprovação, atendidos os ,
dispositivos que disciplinam o processo legislativo. o Projeto de Lei Complementar
que Altera 'e ,acresce dispositivos' à Ler Complem~ntar nO 158" de 06~e
fe~ereiro de'2006, qu4'''Dispõesobrea Lei Orgânica 'tia Def~~s.oriaPública- do
Estado do Acre", Iacompanhado de Exposição de,Motlves.assinado pelo' Defensor
Público-Ger~1do Estado, Dion Nóbrega Leal.

A iniciativa' da atual proposição advém da necessidade desta
Administraçãq .continuar investindo .no fortalecimento da, Defensoria Pública.
Estadual, considerada: instituição essencial à função ju~isdicionai do Estado; coma.
vlvente.corrcepçãoce que a assistência jLlrídtca integral egratu.ita à população:

"carente do nosso Estado, bem como o acesso eficaz à Justiça é, requisito'
fundamental na construção de uma democraciaconscíente.

. \

Portanto, a Defensoria Pública é vital no çontextojurldico do nosso
país,com 'atuaçã6 em todas.as áreas do direito, inclusive extrajudicialmente na
'disponibili~ação deformas alternativas de resolução de litígios.

J

Co~scientedeste'papel,,:o Estado do lAcre vem fortalecendo a
, Instituição e' seus integrantes,' valorizando-os. sobremaneira, no ql,le tange a'

( '... ., - . - . " .
. ~" " . .. .,'. ':'" - -. . - ',' ..' . , .' " ,'-' . . .

remuneração mensal, em teconhecimento 'êi! dedicação como forma de incentivo e
motivação profissionais, visando, 'e.m consequêncía, a melhoria na ,qualidade da
• "o ,; - '. . . l " _ ", '. '. .' _" '. 'f ',',' . _ •. \

prestação da assistência jurídica e judicial à' população menos favorecida
"., . ',' ,.' - ',' . -.' - ' ,-'. .,.,',

economicamente, bem corno é de total importância a sua modernização, dotando-a
e equipando-a deinstrumentpslegais que lhe,permitam atin.9iros seus relevantes e

, ,'/, ,'.. . .. .: ", ", , .' ". .
nobres objetivosconstitucioll~isj em defe~~ dos, menos favorecidos do nosso
'Estado.

'.

"'.
'.

"
ri ..•..
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Pór conseguirite,apresente propositura, é, resultado conjunto das,
negociações empreendidas pela equipe de Governo, a 'direção superior daquela
Instituição' e a entidade rep'r~sentativa dós membrosría Defensoría Pública do
Estado do Acre -'DPE/AC,' a Associação dos qefensofesPúbli'cos do Estado do
Acre .; ADEPACRE,e tem como objetivo modificar artigos' da Lei Complementar
Estadual nO'158, de' 06 de fevereiro de 2006, 'para que esse diploma 'Ie~alestadual
passe a guardara devida consonância com o espírito dareforma Constltucional .>

\ . -, . I ".. ,.' .... 0,. " , • '.: ," •

'Federal,que se, mate~ializouatravés da;,ErnendaConstitucional nO 45/2004 _
Reforma do Judiciário, além,das recentes alterações da Lei' Complementar Federal

'no 132/09, que modificou a Lei Complementar Federal nO80/94. ': ~" .' ,""., . ,. ,

, ,

, Uma das novidades trazidas na atual proposta de lei é a 'importante
possibilidade 'de execução ,e receblrnento, por parte da ÓPE/AC, de verbas
sucumbenciais' decorrentes 'de~ua atuação,inclUsive 'quandO devidas por, entes
públicos diversos dos estaduais, destinando-as ao fundo gerido pela própria~ , " . "; , - '.',

Defensoria Pública e.destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da Instituição e .
"I '..' ",' • ,

à capacitação profissiohaldeseusmembros e servidores.

Por, tudo isso, e' inegável o. avanço da DPE/AC, hoje. "

instituciona.liz~dae, que agiganta o sentimento que cresce no Brasil' inteiro, .com a
formação da consciência de que uma sociedade .só será efetivamente democrática e
justa, se propiciar aéada Um de seus Cidadãos,especialmente aos mais éarentes, o
direito de pleno acesso à Justiça.

Desta forma, éde imensa relevânciásocial a apreciação do presente
projet~,vistoqueadequar a Defensorla pú.bllcaEstadual ao regime jUrídico que lhe

\impõe o ordenamento jurídico federal trará enormes benefíclos à 'população a~reana
eà democracia. ,I ,

Ror fim, resta-me'aguardar que, os ilustres membros de nossa Casa
' . ',- . . 1 ':'. '.

, Legislativa haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, a exemplo do
' . , •. ,.. . . ',. '.. I ,

que já ocorre em outros estados brasileiros, votem-na, com a brevidade que o caso
•••. ',' _.. . '. o', " ' .. • . ,.!

.requer; numa contribuiç~o.il11par a causa pú.blica notadamente dos menos
-".fevorecldosdo-nosso Estado. '. "

.' i
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Ef)unCia"dos:dessa forma, os motivos. determinantes' 'de minhà
inicIativa, que, se revestem de inegável interesse público e'social, submeto o assunto
ao exame dessa Augusta Casa deL~is acreana,solicjtan.doq~easuatramitação' se
faça em regime dê urgênCia. ' ,

Atenciosameníe,

~ ..~ ..
Arhóbio Marques de Almeida Júnior

Governador do Estado do Acre

"

- "

"

..
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Oflcio nO.929/GAaJOPGE-AC
Rio Branco/Ac, 18 de agosto de 2010.

Ao
Excelentíssimo Senhor
Pr~f'. ARNÓBIO MARQUES DEAL-MEIDA JUNIOR
DO. Governador do Estado do Acre.

Sénhor Governador,

. Cumprimentàndo Vossa Excelência, apresento, em anexo,
para fins de análise, díscussão e posterior encamínhámento a augusta ASsembléia
legislativa' do nosso Estado, projeto de lei Complementar, que ,"altera dispositivos
da Lei Complementar nO158, de 06 de fevereiro de 2006".

O presente projeto de lei .complemen,tartem corno objetivo
oferecer aos senhores .parlamentares varías. propostas relativamente' à
modernização da Defensoria Pública, criada em 2001, em perfeltaconsonãncia
com a' Constituição Federal, adequando a mesma as mudanças da Emenda

, Constitucional nO 45/04 ,(reforma do Judiciá~o) e as normas constantes da lei
Complementar .Federal nO 80/94, com as alterações introduzidàs pela lei
Complementar Federal nO132, de 07-10-09, que "Organiza a Defensoria Pública
da União, do Distrito Federal e dos Terrifó';os e prescreve normas gerais para

.organização da Defensoria Públicas •nos Esta,dos".

Ó,~nexo projeto éontempla em seu bojo algumas . I
propostas de modernizaçAo da-Defensoria Pública, dentre as. quais destaca-se
principalmente:' .

a) Autonomia Administrativa e.Financeira

A Reforma do Poder Judiciário velo .a lume com' a
Emenda Constitucional n° 4512004. Destaca-se como inovação importante para

. fortalecimento da Defensoria Pública, 'a introdução do parágrafo 2° no art. 134, n
Constituição Federal, que consagrou a autonomia administrativa, financeira
orçamentária da Defensoria Pública.

1
Rua.Custódio Freire, nO.046-Bosque - CEP: 69.909-460- Rio Branco-Ac

TelefoneJPABX:3223-831713223-430413223-7229 - Ramais 23Q1231
..GabineteGeral:3223-2554 - Fax: (068) 3223-0318 .

E-mail]gabinetegeral;defensoria@ac.gov.br
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OfIcio n". 92tlGABlDPGE-AC, 18.08.2010

I

. A doutrina mais moderna entende que a' Defensoria
~úblic~safda ?~ E~en~a .Constitucion~II')\4.5~2~04, tomou~s~ u9.1à.instituição
simétrica ao Mlnlsténo Publlco,-fazendo JUsa iniCiativa de encaminhamento de sua
proposta orçamentária, nos mesmos moldes 'da referida instituição' e do/Poder
Judiciário.

. .
A Défensoria Pública do Acre, que pode ser' um modelo

para a região norte e para os paJses da' comueldade andina, para efeito de
modernizar-se, e se constituir no paradigma que queremos, necessita' da sua
autonomia administrativa, financeira e orçamentária, para melhor atender aos
reclamos da p~pulação carente 'do Estado do Acre. . . .

. . . Em sendo assim, o projeto ora encaminhado contemplada
a renovação introduzida pel~ Reforma do Poder Judiciário. . . , )

(

b) Criacão da Estrutura Organizacional da'DefenSoria.

O projeto em tela institui a- estrutura organizaciçmal do
Órgão, criando 03' (três) coordenadorias, necessárias ao pleno funcionamento da
Instituição. .

c) Eleição. 'Mandato. Nomeacão e Destltuicão '.do
Defensor Público-GA!ral

(

,.
O projeto mantém a eleição para escolha em lista trJplice,

.formada peíos' Membros da Categoria, para o Cargo de Defensor Público-Gerat,
para mandato de 02 (dois) anos, permitida' urna recondução, instituto criado pela '
Lei Complementar Federal nO.,80/94 e Lei Orgãnica Estadual nó. 207/10, esta
última revogada pelo projeto ora apresentado.'

Rua Cústódio Freire, no.~6 L 8Gsgue - CEP: 69.9~60 - Rio Bran~Ac
Telefone/PABX: 3223-8317/3223-43041 3223-7229 - Ramais 2301231

Gabinete Geral: 3223-25P4- F~: (068) 3223-0318
E-màil: gâbinetegeral.defensoria@ac.gov.br
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OfIcio •••• 929lGABlDPGE-AC, 18.08.2010

Ig\Jâlmente O anexo projeto mantém a escolha do
, Ouvidor-Geral pelo Conselho Superior, ínolcados em lista trípliée formada pela
sociedade civil, peramandato de dois anos, permitida uma recondução. '

'Tal inovação já constà da Lei Complementar Estadual nO
207/10 e na 'Lei Complementar Federal nO-80/94. . _ - .

e)'Criacãodo·Centro'de Estudos JurldicoS e do Fundo
Orçamentário Especial. , ' ; ,

, Contempla o projeto de lei orgânica ora encaminhado,
importante' inovação, posto que' cria um fundo ímportante para o
autofinanciamento da ~fensória Pública, os quais desonerarAo o Tesouro
Estadual.

Referido- fundo não é novidade na legislação -comparada
de outros Estados e de outras instituições.

_ Assim o prqjeto ora encaminhado, a exemplo da 'PGE,
cria o Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública, instituindo o Fundo
Orçamentário Especial, tendo como sua principal receita os honorários
advocatícios de sucumbência, concedidos em qualquer processo judicial, quando o
beneficiário da assistência judiciária gratúita, for o vencedor na Causa. E a justica

_dOs pobres -sendo financiada. por aqueles que tem melhor poder aquisitivo.
Além desta receita o Fundo pode -ser destinatário de multa e outros valores
arbitrados por magistrados em seu' favor, a exemplo dos que são apâcados pelos
Juizados Cíveis e Criminais, o que muito poderá contribuir, para a estruturação
desta Instituição indispensável aadministração da Justiça., ,

. .
, Portanto, a.críaçãc. do Centro de Estudos- Jurídicos da"

Defensoria Pública, é (uma idéia génerosa para viabilização da Instituição, sem
onerar os cofres do Estado. ( -

f)' FIXAÇAo DE CRITÉRIOS PARA PROMOçAo.
~

O projeto também normatiza o instituto' da promoção,
condicionado a existência de vagas na carreira,impedindo assim' promoções
precoces.

g) DEMAIS ALTERAÇOES

_ -3
(Rua Custódio Freire, n°, 046 - Bosqye": CEP: 69.909-460 - Rio Branco-Ac .

TelefoneJPABX: 3223-8317/3223-4304/3223-7229:- Ramais 230r23~
Gabinete Geral: 3223-2554 - Fax: (068) 3223-0318

E-maU: gabinete~er~l.defensorla@ac.g(»)f.br
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Dispõe ainda o anexo projeto, modificações pontuais, I

visando torná-Ia mais eficiente posslvel, no sentido -de fazer com que este Órgão,
atinja seus objetivos institucionais, de' permitir o acesso dos carentes à Justiça.

; . Dentre outras' lnovações podemos citar a nova
composição do Conselho Superior, atendendo ao comando da LCF nO80/94, a
previsão dos direitos dOSassistidos, criação da Diretoria-Geral, entre outras.

Convem consignar ainda que o mul~icitado .projeto é fruto
de debates· e .de uma ampla e acurada análise, o qual condensaem seu bojo,
dispositivos que por certo norteiam amatéria de forma eficaz.

I .

Estes sao, portanto os avanços que o anexo projeto
contempla, para que a Defensoria Pública Acreana possa prestar um melhor
serviço aos hipossuficieotes do nosso Estado, dando-lhe dignidàde no atendimento
e consequentemente proporcionando cidadania e inclusão social:

IAo . ensejo,$presento' protestos de consíderação e
RESPEITO.

•
ON'wOBREGA EAL

DefensorPúblic ral

\"

4
Rua'Custódio Freire, nO.046 - Bosque ':"CEP: 69.909-460 -Rio BranCO-Ac

TelefonelPABX: 3223-8317/3223-4304/3223-7229"':' Ramais 230/231
Gabinete Geral: 3223-2554 - Fax: (068) 3223-0318

, E-mail: gabinetegeral.defensoria@ac.gov.br
I
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PROJETO DE LEICOMPLEMENTARN° .10' ,DE4<DEA--ffl>~ DE 2010

"

Altera e acresce dlsposltivos à Lei
Complementar nO 158"de Oêde fevereiro de
200a,que~'Dispõe sobre .aLei Orgânica da

" , Defensoria pública do Estado do ACre".

~ -

O GOVERNAOORDO ESTADO DO.ACRE
".

. " . FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa decreta eeu sanciono
a seguinte Lei Complementar:' /'

Art. 1° A., Lei CompiemEmtar nO158, de' oa de fevereiro de 200a,
passa a vigorar com as seguintes alterações: .

".....

Art. ,1°. A Defensoria Pública do Estado do Acre - DPE/AC. é
instituição' permanente, essencial à função jurisdicional. do Estado, 'inêumbindo-
lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a
orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, emtodos .QS
graus., judicial e extrajudicial, ..doS direitos individuais e coletivos, de forma integral,
e gratuita, aos necessitados, assim consideradosna forma do inciso LXXIV do art ..
5º' da' Constituição Federal.

. ',' -. .-' . . '. . ..... '. .,j

Art. 2° São.funções institucionais da DPE/Ac, dentre outras:

'. ,I· prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, .
. em todos-os graus; .

, li '- promover, prlorítarlamente.. a solução extrajuqicial dos íitígios,
visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de
mediação, conciliação, arbitragem e' demais .técnícas de composição e
administração 'de conflitos;' . . . , ' ~.

fi I - promover a' difusão e a conscientização dos direitos humanos,
da cidadania e do ordenamentojurldíco' '

. . . ' IV. ". prestar atendlmento interdisciplinar, por meio de 'órgãos ou de
servidores de suasearretras de·apoio para o.ex~rcício de suasatribuições;

V -. exercer, mediante. o receblmentc dos autos com\vista,a ampla
defesa e o contraditÓrio emfavor de pessoas naturais e jurídicas, em processos
admínístratívose judiciais,'; perante todos.:os órgãos eern tedasas instâncias,
ordinárias ou extraordinárias, 4tHizando todas as medida$capazesde propiciar a
adequadae ef~~ivadefesa ~e seus'interesses: .

/'

..
",-
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VI - rep resentar aossistemas internacionais de proteção dos direitos',
hUnlpnos, postulando perante seusórqãos; .

VU - promoveração civil pública e todas as espécies de ações'
capazes de' propiciar a adequada' tutela. dos direitos' 'difusos, coletivos ou'
individuais homogêneos, quendo"h resultado dademanda.pudetbeneflclar grupo
de pessoas, hipossuficie,ntes;, " . '.,

'VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses indivlduais, difusos,:":-' . ','::. . .', .._ .. .. .. r....,'0" " •. ,,' .. .." ' ..

coletivos e individuais homoqêneose dos direitos do consumidor, na forma do
incisóLXXIV do.art. 5º da Constituição Federal;, .

'IX,. impetrar habeas corpus, mandado de, injunção, habeas data e
mandado de· sequrança vou .qualquer 'outra .açãoem detesàxías funções
insfitucionals e prerrogativas de seus órgãos de execução;

X - .promover a 'mais ampla defesa dosdlreitos fundamentais dos.
necessitados, .>", abrt:mgendose.us, direitos individuais, coletivos, . sociais,
econômicos, 'culturais e ambientais, 'sendo edmissívels 'todas as espécies de
ações capazes de propiciar sua adequada e detiva tutela; , '

, Xl- exercer a defesa dos interesses indi'yid.uais e 'coletivos' da
çriançae doad~lescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades
especiais, da mulher vítima 'de violência doméstica e familiar e de eutrosqrupos
sociais vulneráveis que mereçam proteção' especial do Estado; .', '

XII - acompanhar inquérito poílcial, inclusive com a ccmunicação
imediata da prisão em 'flagrante pela autoridade policial, quando o preso- não.
constituir advogado; ," " . . '. .

XIII -patrocinar ação penal privada e a subsldiàrla da pública;
XIV - exercer a 'curad,oriaespecialnoscasos previstos em lei: , '
XV ... atuar nos. estabelecimentos policiais, penitenciários e de,

internação de adolescentes, visando a, assegurar às pessoas, sob quáisquer
cireunstãncias, ,o exercício pleno 'dé ~eus direitos e garantias fundamentais;

, XVI,.' atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas
v~timas de tortura, abusossexu'ais,uiscriminação ou qualquer outra forma de

,apreSSa0 ou violencia,propiciandod acompanhemento.re ó 'atÉmdimento,
intetdisoiplinar das vitimas;

XVII- atuar nos Juizados Especiais;
XVIJI - participar, quando tiver-assento, dos conselhos federais,

estaduais e municipais afetos às funçõe!;institucionais da Defensoria Pública, '.
respeitadas as atribuições 'de seus ramos; . . ..

XIX "'-executar e receber as' verbas sucumbenciais decorrentes de
sua atuação, 'inclusive quandodevidas p6tente~ públicos diversos dos estaduals,
desUnandô-as a fündosgeridos pela .' Defensoria Pública e· destinádos,

,exclusivamente, . ao .aparelhamento .da Defensoria Pública, e 'à capacltação
.profisslonal 'de seus ~en1broseservido(eS; e . . .

XX ;,.. convocar audiências .públicas .para discutir .rnatérias
relacionadas às suas f~nçõesin$titucionais. /

•
..

, \
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§; 3~ O instrumento de transação, \ mediação' ou. conciliação
referendado 'pelo Defensor Público »: valerácomo ,tílt-Jlo executivo extrajudicial,
inclusive quando celebrado com á' pessoa jurídica de direito público. -.. ~ ..< ,. ,, , ',/ .

..§4° 'A assistência Jurídica integra!ê gratuita custéadacu fornecida-
pelo Estado será exercida pela DPE/AÇ. '

§' 5° A capacidade 'postulatória do Defensor Público decorre
exclusivamente de sua nomeação e posse no carqopúbuco.

§ 6° Aos membros da DPE/AC é 'garantido sentar-ssno mesmo'
plano do Ministériq Público. '

, § 7° Se o Defensor Público entender ..inexistir hipótese de atuação
institucional, dará imediata ciência 'ao Defensor Público-Geral, ,que decidirá a
.ccntrovérsia.fndfcando.se foro caso, outro Defensor Público pará atuar.

-'
§ ao o exercício do cargo de Defensor Público é comprovado

mediante .apresentação de carteira funcionalexpedldápela DPElAC conforme
modelo previsto na Lei Complementar Federal nOBO,de 12 de janeiro de 1994, a '
qual valerá como documento de identidade e terá fé pública em todo o território
nacional.

§ 9° Os estabelecimentos. a que se refere o inciso XV deste artigo
reservarão instalações adequadas ao atendlrnento jurldicodos presos e internos
por parte, dos 'Defensores Públicos, bem como a esses fornecerão apoio "
administrativo, prestarão' as.fnformaçõespclicitadas ,e assegurarão acesso à'
documentação dos presos-e internos,' aós quais é assegurado o direito 'de
entrevista com os Defensores Públicos. .

, ,
Art. 2°-A São princípios institucibnaisda DPE/ACaunidade, a

indivisibilidade, a impessoalidade ea independência. funcional.

,Art. 2°~BSão objetivosd~'DPE{AC:

•
...

I -' a primazia da dignidade da .pessoahumana e a redução das
desigualdades sociais; . I ,

II-aàfirmação do Estado Democrático de Direito;
~II::'a prevalência eefetlvidadetdos direitos hurnanosre
IV -a garantia d.o~priticíp'ÍCjsc6nstituçibna.isda· ampla defesa e do

contraditório.
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\ Art. 2°..c São' dir~itos dos .assistidos da DPE/AC. além daqueles
previstos na le~i~lação estadual ou em atosnormatlvos internos:

1'-- a informação sobre: .
'8) localizaçãoe horário, de funcionamento dos órgãos da DPE/AG; e
b) a trarnltaçãó dos processos ~ os procedimentos para arealização

de exames, perícias e outraa-providêncías necessárias à .defesa de .seus
interesses.

'U ~ a qualidade e a eficiência do atendimento;
UI - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa. de

atuação pelo Defensor Público; , ,
, . IV ~Q patrocínio de seus direitos ' e -interesses pelo defensor
natural.e

.V -a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a
, existência de interesses antagônicos ou colidentes entre. destinatários de suas
funções.

. §,1° O direito previsto no inciso t deste artigo, consubstancia-se na
obtenção de informações precisas sobre:

I

"

I - tipo de atlvidade exercida em cada órgão, sua localização exata e'
a indicação do responsável pelo atendimento ao público;'

. . If - procedimentos paraacesso a exames, formulários e' outros
dados necessários à execução das funçoes;, '

'll,- tramitação dos procedimentos administrativos e dos processos
judiciais.em quefiqure como interessado: ,

IV -as decisões proferidas e a respectiva' motivação, inclusive
, opiniões / divergentes, constantes dospr()cedimentosadministrativos e dos

processos judiciais em que figure como interessado; e (
V - acesso à Ouvidorfa-Geral, encarregada de receber denúncias,

reclamações ou sugestões.

•..
§ 20

. O direiteà qualidade' na execução das funções exige dos
membros e servidores dá Defensoria Pública:

• j. " •

I J- urbanidade e respeltonoatendimentc as pessoas que buscam
assistência na 'DPE1AC; .

ti -'ater1dimento' porordernde'cnegada,' assegurada prioridade a
. pessoas idosas, gráviq'a$, doentes e portadoras denecessidades especiais..
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'Iil ~igualdade de tratamento, vedado qualquer tipo de discriminação';
IV - racionalização na execução das funções; ". .'. .' -:

, V -, adequação -entre meios e fins, vedada a imposição de
exigênci~s, obrigações, restrições e sanções nãoprevistas em lei; ,

.'. VI, - .cumprimento ele"prazos, e normas procedimentais fixadas, por ato
do Conselho Superior; e'·' . '

VII' ;,..fixação e observãncià de horário e normas .compatlveis com o
bom atendimento das pessoas que buscam a DPE/AC.

Art. '2°-O'. À DPE/AC' são as~eguradas autonomia funcional,'
administrativa e iniciativa para elaboração de" sua proposta orçamentária,
cabendo-lhe, especialmente; '

/1 - abrir concursos públicos eprover.oscarqós iniciais da carreira e '
dos serviços auxiliares; , .

:JI- organizar os serviços auxiliares;
IH -praticar atos próprios de 'gestão:' ,
IV- compor os s'eusórgãosde administração superior e de atuação;
V ~ elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes

demonstrativos; , ','
, VI - praticaratos e decidir sobre a situação funcional e administrativa

do pessoal ativo, e inativo da carreira, e dos serviços' auxiliares, orgànizados em
quadros próprios; e' .' . . '

VII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia. '

. P~trág':afo único. A DPE:1AC definirá planos anuais de atuação,
cujas elaborações ficarão a cargo do Defensor Público-Geral 'e aprovação pelo
Conselho Superior. '

,
Art. 2~~EConstituem receitas' da DPE/AC:

Ic as dotaçõesorçámentáriase os créditos aqicionais origirijtios do
Tesourodo Estado; . '. . r

, 11'- os recursos provenientes de convênios com 6rgãos ou entidades.
nacionais, ou estranaeiras.nos termos, dá legislação vigente;

, .. 111- ~s re~das resultantes do uso e, da aplicação de bens e valores
patrimoniais; , " '. .

IV ..as subvenções, auxílios, doações, Jegadosecontribuiçõe;:;; e
V ..outras réceitas',previ~taserri lei. '" ,

'Ar.t. 2°..F AOPE/AC elaborarásua,propostaorçàm~ntáriaatendendo'
aos seus, prlncíplos.. às diretrizes e aos limites definidos na' . lei de diretrizes
orçamentárias; encaminhando ..a ao Chefe do Poçfer Executiv()para~éonsolidaçãó
eencaminhamento ao, PodefLegislativo.) :' '. ./ " \' _ ... ,.

lo
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§ 1° Se a DPE/AG não en,càminhara respectiVa proposta
orçamentária dentro do prazo estabelecido-na I~i de diretrizes orçamentárias, o .
Poder Executivo considerara, para flnstíeconsolidaçêo da 'proposta orçamentária
anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente,ajustado~ de acordo com
os limites estipulados na forma do caput. .

. ) .. . . . .. ..,

'§2° Se a proposta orçamentária de que trata. este artigo for
encaminhadaem desacordo com os limites estipuladosrno caput, o Poder
Executivo procéderá aos ajustes necessários para fim de consolidação. da
proposta orçameritáriaanual, . . ' "

. § 3° Durante aexecuçãoorçãmentàna do exercício, não poderá
haver a realização de despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de

-.diretrizes orçamentárias.texceto.se previamente autorizadaernedlantea .abertura
de créditos suplementares ou especiais. ' ' , .

, ,

§ 4° Os recursos correspondentes às ·suas dotações orçamentárias
próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-Ihe-
ão entregues, até o dia vintéde cada mês, na forma do àrt. 168\da Constituição
Federal.

§ 5° As decisões da DPE/AC, fundadas em sua autonomia funcional
e administrativa.robedectdas cas formalidades legais, têm eficácia plena e
executoriedade' imediata, ressalvada 'a, competência constitucional do' Poder,
JudiciárloedoTribunal de Contas.' ..-: .' ,. ,., ' -,

'§ 6°A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da, DPEJAC, quanto à fegalida,dej iegitimidade, aplicação dedotações
e recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo,
mediante controle externo e pelo sistema de controle interno estabelecido em lei.

CAfliTULO I,
DOS ÓRGÂOSDA DEFENSQRIA 'PÚBLICA DO ESTADO DO ACRE

Art. 3° A DPE/AC é organizada da seguinte forma:
, -,'" ". . .•.

1- órgãos de administração superior:
a) Defensor Público-Geral:

/ 1. gabinete; ,
b)Subdefensor Público-Geral:
1. gabi'nete;

•..

"
, ,

,c) Conselho Superior da Defensoria Pública:
1. secretaria; . ~ . '
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d)' Corregedor-Geral da Deferisoria Pública.'
t. gab;inete; .

li, - órgãos de administração e coordenação;
a) Núcleo cívél;. \
b)Núcleo Crirninal.. \
'c) Núcleo .de~idadania; "

I;

111 -órgãos de atuação:
a) Defensorias Públicas rras Comarcas;

\

IV- órgãos de execução:
/a) Defensores Públicos do Estado

v .-órgãos auxiliares:
a) Ouvldor-Geral da Defensoria Pública:

\ ',' .

1. gabinete; ,
b) Centro de Estudos Jurídlcos;
c) Diretoria-Geral;
d) Departamento Setorial de Administração;
e) Departamento.Setorial dePlanejamento, Orçamento e Finanças.

/

Parágrafo. único. O Oonselho Superior poderá baixar ato definindo,, .
o desdobramento da-estrutura organizacional básica da DPE/AC.

Seção I
Bos Órgãos de, Administração Supe,rior

, . ',', , -.

Subseção I
Do' DefensorPúblico~Geràl

. '
\

Art. 4° A DPEIAC tem porchefec Defensor Público-Geral, nomeado
pelo Governador.do Estado, dentre membros estáveis da carreira ernalores de '

. trinta e cinco aROS,escolhidos em lista tríplice formada pelo voto' direto, secreto,
plurindminale obriqàtórlo de seus 'membros, para mandato de dois anos,
permitida urna recondução.

I -

I, . .

, Parág'rafoúnic~ O. Defensor Público-Geràl será. substituído em
.suasfaltas,licenças,fériàseimpedimentospelo Su~defensor Público-Geral.

j

, Art. 4°-Á Compete .aó .. ,Conselho' 'Supériorêditar - normas
reguÍamentadoras do prdcesso!~leitóral, observandb o seguinte: .
I. ' .. '. . .',' '/::,",
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. I~'proibição' do voto por,prOCul'a,dor.ouportador;·' '. . ,': '
,,~, remessa,imediata daJista tríplice ao Governador do Estado, após

oencerramento da votação e a apuração do resultado: e . " - ,
, '. . o', .' ";.' ,I' . . " ' . ,
," IfI:. inêlegibilidéde dos'membros da OPE/AC afastados da carreira.

§ 1'0 Após" a "publicação das normas regulamentadoras pelo
Conselho Superior, ·0 processp eleitoral / .prosseguirá , até o final,
independentemente .da supervehiência de vaeância do cargo' de Defensor
Público •.Geral do Estado. "

I "

'§ 2° Caso o Governador do Estado' não efetive a nomeação do
Defe nso r Público-Geral do Estado' nos quinze dias.vque se seguirem' ao
récébimentoría lista tríplice, .será investido automaticamente no cargo,' para
exercício domandato, omembro da OPE/ACmaiS, votado.

§ 3° Na -vacãncia do cé!rgo de Defensor Público-Geral do Estado,
antes da data prevista parao t~rminodo mandato, -o Conselho Superior, no prazo
de dez dias contados do evento, deflagrará p prceessoeleltóral.

, 'Art. 4°-BA posse' np cargo de DefensorPúbllco •.(3C3raldo Estadó eo
respectivo exercício ocorrerão no prazo de quinze- dias contados de sua'
nomeaçãoou do exaurimento do prazo prévístono art. 4°-A,§2°, desta Lei
Complementar, devendo o DefensOr Público-Geral do Estado, na ocaslãofazer '

. declaração públicade seusbens, a ser rehovada-quàndo do término do mandato. '
, , ',' " ',I ., " .

Art. 4°-C São atribuições do Defensor Público-Geral d<?Fstad~' do
, Acre, dentre outras:

I -: dirigir a OPE/Ac, superintender; e coordenar suas atividades e'
orientar-lhe a atuação;

11~representar a DPE/AC judicial e extrajudicialmente;
Hl -velarpelo cumprimento das finalidades da Instituição;
IV . integrar; como membro nato..e presidlr.o-Conselho Superior da

OPE/AC;
V-baixai- o Regí~nt9 Interno {faOPE/AC; ,
VI •.autorizar os afastamentos .dos membros da ORE/AC;

. VII -estabelecer. a lotáçãoe a distribulção dos'/membro~ e dos
L _ - '-i,..: \ ., - ,- .

servidores da OPE/AO; .
Vllí- dirirnir·col)flitosde atribuições entre .mernbrosda OPE/Aê,. com .

recurso pé:!raseuConselhôSuperior; '. ' '<, ... .

, " '" ..
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IX -proferir decisões nas sindicâncias e \processos administrativos
diséiplinarespromovidos pela Correqedoria-Geral dà pRE./AC; .

.' .X -'. instaurar processo disciplinar contra membros e, servidores da
OPE/AC, por recomendação de seu Conselho Superior; .

XI - abrir concursos.públícos, para ingresso na carreira da OPE/AC;
XII - deterrrünarcorreiçõesextraortílnárlas: , , .
XIH - praticar. atos. d~g~stão.administrativà, financeiraecle pessoal;
XIV :-.convocar o Conselho .Superlor da DPE/AC; .

" . ',-:". " ,
",' .XV ..- •designar membr9da. ORE/AO pata exercício de I suas

atribuições em órgãode[ atuação diverso do dEisua lotação; , .' . I' .

XVI -, requisitar de qualquer autoridade pública e de seus 'agentes,
'certidões, exames, periclas, \ vlstorias, diligênciaS; processos, documentos,

informações, esclarecimentos e demais providências necessárias ~ atuação da'
DPE/AC;! )

XVII -' aplicar a pena da remoçãocompulsória, "aprovada pelo voto'
da maioria absoluta do Conselho Superior/da ORE/AC, assegurada ampla defesa;

. XVIII ~deleqar atribuições-a autoridade que lheseja subordinada, na
. I, forma da lei; ... , .

", . .XIX'· requisitar força pollcial paraassegurar a 'incolumidade física
dos membros da OPE/AC, quando estes se encontram ameaçados em razão do

. desempenho de suasatribuições institucionais; e ' .
XX - apresentar plano de.atuaçãoda OPE/AC ao Conselho Superior .

.- '. .. \ \' . ' . ~- \.

~.

j

Art.40·D O.Defensor Público-Gera] do Estado pode serdestituldodo
cargo, antes do término dó mandato, mediante proposta fundamentada, através
do voto de dois' terços dos membrosdo Codsel/Jo.Superiór, ao.Governadordo
Estado, na ocorrência de' abuso dopoder-conduta.incompatlvel cemo cargo ou
grave omissão dos deveres legais e' regulamentares.

. Art~ 4°-e OGabin~te do. 'Defensor. .Público-Geral do Estado,
órgão "incumbido' de' auxiliá-Io no é~ercfdo de' suas competências, setá
cC?nstituído por um th'efe' de gabinete,por ássessores e' por pessoaldeapoio,
'cuja competência e atribuições serão definidas no Regimento Internada

I. . I

Defensoria Pública doEstado,lO

I Subseçãó II
.Do Subdefensór Público-Geral

, ,--.

Art. '4°-F AO'8ubdefensor Público."Geral dO,Ê:s1:adbdo Acre, além da
atribuição prevista no art,4°-, parágrafo único, desta lel complementar, compete: .

•. . ..' .'. -. _,I '.
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- -

I ,. auxiliar o Defensor Público-Gera! nos assuntos de interesse da
Instltuição;

- - 11 ,. desempenhar as tarefas e' delegações que lhe forem '
determinadas pelo Pefens,orPúbl.jco-Geral; e

11I - coordenar'oprograma de estágio da DPE/AC.-

-Art. 4°-G O Subdefensor.Público-Geralserá nomeado pelo Defensor
,_Público-Geral, dentreiritegrantes estáveis da Carreira. -

Art. 4°-H Q Subdefensor Público-Geral do' Estado pode ser'
destituído do cargo pelo Defensor P9bli~0-Ger~1 do' Estado:

Sub~eção 111
Do Conselho Superior

>

Art. "5° O Conselho Superior da, DPE!AC terá a sequinte:
cOn:JposiÇão:' -/

. ' . ,

I' - Defensor.Público-Gerai do _Estado;,Su~defensor Publico-Geral do
Estado, -Corregedor •.Gera~ da DPE/AC e Ouvidor-Geral, que o integram como
membros natos; e '-.. -."" . . -- .

, . II -quatro membros estáveis da carreira, sendo um representante de
cada cateqoriadentre os integrantesdâs quatro categoriass\Jpêriores da carreira
de Defensor Publico, eleitos pelo voto direto, plurinominal, obrigatório, direto e

" -secreto dos seus respectivos pares de categoria.

I
§ 1° As' eleições para..o Conselho Superior serão -realízadas em

conformidade com 'as instruções baixadas pelo Órgão.
,'" J

§ 2°' O Conselho Supetior é presidido pelo Defensor Púb.lico.•Geral, -
que profere o voto de qualidade, exceto em tnatéria discipllnar, .

, -

. '§ 3° Todos os membros do Conselho Superior terão direito a voto,
exceto o .Ouvidor-Gerai que terá .direito á.assento \e voz nas reuniões do
Conselho, - '.

-I

-I

'§ 4° O'Presidente da entidade de ctassede maior representaticidade
dos membros da OPE/ACteiá>assento'e voz nas reuniões do Conselho Superior.

"

- , .
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§ 5° Osmembros eleitos do Conselho Superior terão mandato d~
". -' - -~-

dois anos, permitida uma reeleição.
I _',," ,"'.

§ 6°, A suplência 'dos membros, eleitos do Conselho dar-se-á na
sequência, de acordo' cbma votação para -o, estabélecimento de sua

/ . ".

composição, em ordem decrescente.

/ §7°Sãoelegíveis os membros estáveis daDefensoriaPública que
não estejam afastados da. Carreira.

I'

. §8° Perderá o mandato o Conselheiro que deixar de comparecera,
pelo menos, quatro reuniões, salvo doença comprovada ou motivo devidamente
justificado. ' . .

Art .. 5°-AOs :Defehsores,' Pqblicos. que se seguirem áoseleito~ .nas
respectivas. votações serãcconsiderados seus 'suplentes. "

. Art. 50-S. Em caso de\ernp~te,'serácq':lsiderado eleito o mais antigo
na categoria; perslstlndo 6 empate, o mais, antigó na carreira; e, em' caso de

,igualdade, o mais idoso: .. '.

Art. 5°-C O Gonsélho Superior reunlr-se-áordinariamente no mínimo.
bimestralmente quando convocadópeloseu Presidente, podendo ainda ser, por
qualquer' cdns~lheiro,' caso não seja reaíizado.identro desse prazo e,
extraordinariamente motivada, com antecedência mluímade vinte e quatro-horas,

.quando convocado peló'presldente ou. por-proposta da' maioria de seus membros. " ,

,§' 1°· As deliberações do Oonseího. Superior serão tornadas por
rnaiorla.sirnples'de votos, presente a maioria.absoluta de seus membros.

§ 2° As decisões do Conselho Superior serão sempre motivadas e "
publicadas por extrato, salvo nas hipóteseslegáis de sigilo.

§ 3° o.às reuniõesserá lavrada ata na forma regimental.
•..

§ 4q .Nas sessões' públicas poderá ser frànqueada a palavra a
qualquer pessoa.Jmembro e servidor da DPElAC, nos' termosdo 'Regimento
interno do Conselho Superior. , .

_ .-.
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§ 5° Nas",'sessões de JulgamentQ de processo administrativo
djsciplinar,se~á'franqu~àdaa palavra apenas ao Defensor Publico lnteressado.e
a seu advogado; leqalrnente constituído.

. Art. 5°-1;>Em taso de lmpédlrrrento ou afastamento, os membros do
Conselho Súperi.orserão.subsfituldosda seguinleforma:

.\ ',' , , '0,° •

,I - Q Defensor Púbtico-Geral do Estado, pelo Subdefensor Público-
Geraldo Estado;

. ',11 -o Subdefensor Público-Geral-do Estado, pelo Corregedor-Geral;
111- o Corregedor-Geral, pele membro da categoria mais elevada da

carreira; e
IV - os membros ~Ieitos, pelos respeqtivos suplentes, em ordem

. decrescente de vofação._.

Art. 6° AoConselho Superjor daDPE/AC, compete:

OPE/AC;' •\,.... " ,I " . '," '. : '., " _. " -.

'IX - decidir sobre a avaliação do estágio probatório dos membros da
DRE/AC, submetendo sua dectsãoà homologação do-Defensor Público-Geral;

, X- divulgar, após- término', dpestágio "probàtóriQ, a lista dos.
"Defensores Públicos do Estado estáveis na Carreira;

" Xl - representar. à Correged.oria~Geralvisando à instauração de
sindicâncla.envolvéndo Defensor Público;' '

.'
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XI1 '- indícar os nomes,' dentre 'os integrantes. da categoria mais,
" elevada da Car,rei,ra;'que deverão compor alista tríplice, para a nomeação do

Correqedor-Geral: , ' ,
, XI1I- decidir, por.voto de. dóis terços de seus membros, acerca ,da

destituição do Corregedor-Geral e'Ouvidot-Oeràl, assegurada ampla defesa;
, XIV. -'decidir,' por voto de dois terços de seus membros, acerca .da

proposta de destltulção.do Defensor Público-Geral, assegurada ampla defesa;
XV - deliberar sobre a organização de concurso para ingresso 'na

Carreira e 'designar os representantes da DPE/AC que'integr~rão a Comissãode
Concurso; , ~

,XVI' - organizar os concursos para, provimento dos cargas da
Carreira de Defensor Públlco.do Estado 'e os seus respéctivosrequlamentos;

,XVI1.•recÓm~ndarcorreiçõ~sextraordinárias;
XVIII ~, editar regulamentos para a eleição de 'Defensor Público-

Geral;
.'. -!

XIX - fixar rotinas para atuação dos Defensores Públicos; " ,
, XX - opinar sobre a criação e extinção dos ,cargos da Carreira da

DPE/AC e de seus servíços auxiliares, bem como sobre a fixação eo reajuste dos.
respectivos vencimentos: , '." .

XXI '.;.opinar sobre atos.dedisponioilidade de membros da DPE/AC;,,"
XXI1 -aprovar a proposta, orçamentária da DPE/AC; .
XXIII- fixar parâmetros' mínimos de .qualidade para a atuação dos

DefensoresPúblicos; , , , " ,
, " XXIV -opinarem processo 'administrativo disciplinar envolvendo .

Defensor Público; ," .
XXV- aprovar o-plano deatua,ção da DPE/AC, cujo projeto' será

precedido de ampla divulgação; e ' ,
XXVI - exercer outras atribulçõesprevistas nesta lei complementar.

. Parágrafo único. -Caberá aoCon.selho Super,ior decidir, sobre a
fixação ou' a alteração de atribuições dos órgãos de atuação da DPE/AC e, em
graU'(je recurso, . sobre matéria disciplinare os .conffitos de atribuições entre'
membros da DPE/AC, sem prejuízo de outras atribuições.'

Subseção IV '
DQCorre~dor~Geral

Art. 7° A Corregedoria-Geral é 'Órgãodé fis'calizaçãó da atividade
.funcionale .da conduta dos membroseservidorês da .instituiÇªO' bem' como da
regularidade do serviço. .' . ,

.'.." ' ;.
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Art.SO A Corregedoria-Geral é exercida. pelo Corregedor-Geral,
indicado dentre os.lnteçrantes da categoriamais elevada da Carreira em. lista

. tríplice pelo Conselho Superior, e nomeado pelo Defensor Público-Geral.

Art. 9° À CorrQgedoHa-Geral da DPE/AQ compete:
\' '. '" .:., ...•... ,

I'"realizar correições e inspeções funcionais; "
·11 - sugerir ao Defensor Público-Gerálo afastamento de Defensor

Públicb que esteja sendo submetido àvcortelção, sindicância, ou processo•.. .;. '.,', .

administrativo disciplinar, quando cabível; " .
. " m~propor,'fundamentadamente) ao Conselho Superiora suspensão

do estágio próbatório de membro da DPE/AC; •
IV - apresentar ao Defensor Público-Geral; em Janeiro de cada 'ano,

relatóriodasativldades desenvolvidas no ano anterior;
. .V - recebereprccessar as representações contra os membrosda

DPE/AC·,encaminhand,o:;.as, com parecer, ao Conselho Superior'; .
VI -prppor ao Defensor Público-Geral a -instauração de processo'

disciplinar contra membros, da DPE/AC é seus servidores; .
VII -acompanhar o estâgio probatório dos membros da DPE/AC;
VJII ,- propor, a exoneração de. membros da DPE/AC que não

'cumprirem as condições do estágio probatório;
, 'IX- baixar normas, nó 'limite 'd~ suas catríbuições, visando à
regularidade e ao aperfeiçoamento dás atívldades. da DPE/AG resguardada a
independênciàfuncional de ~eus membros; '. .' I '

X - manter atualizados os assentamentos funcionais e os' dados
estatlstlcos de atuação dos membros-da DPE/AC, par:a efeito de aferição de
merecimento; , " _ -II . ,I

, ; XI ~expedirrecomendações aos membros da Defensoria Pública
sobre matéria afeta à competência da Corregedoria-Geral da DPEIAC; e

XII - desempenhar outras' atribuições previstas', em lei ou no
regulamento interno da DPE/AC.

Seção 11
.Dos Órg~os,Auxiliar~s

Subseção I
Da'Ouvidoria-Geral

"
. Art., go-A A Ouvidoria-Geral é órgão, auxiliar da DPE/AC, de

promqçãodaq,ualidade dos setviços prestados pelalnstituição.

. ,
.,. 'I

J
i '. " --'
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Pàrágràfo único .. A Oúvrdoria~Gerál' contará', com servidores da
DPE/AC. e com á estrutura definida. pelo Conselho' Superior após proposta do

,Ouvidor-Geral: . .', . .

Art., go·e O quvidot-Ger,Useráescolh;do pelá Conselho 8,uperior,
dentre. cidadãos de reputação ilibada, não integrantes da Carreira, indicados' em
lista tríplic~formada pela sociedade civil organizada,p~ra mandatode dois anos,
perrnltida uma recondução, .

§ 10 O Conseího Superior editará normas regulamentando a forma.
de elaboração da lista trlptice. "

§ 2'0 O Ouvidor-Geral seránomeado pelo Defensor. Público-Geraldo. .

Estado.

§3° '0 cargo de Ouvidor-Gera I , será exercido em-reqime de
. dedicação exclusiva.

§ 40 A remuneração do Ouvipor-Geral corresponderá ã remuneração
do cargo de Defensor Público do Estado de Nível U, conforme previsto no Anexo
Únicodesta lei complementar. .' -

Art. o go·c A Ouvidoria-Seral compete: 'o

: 'I, - receber e encaminhar.ao Corregedor-Geral representação contra
.membros e servidores da OPE/AC, assegurada a defesa-prefímlnar;

11.- propor aos órgãos de administração superior da DPE::iAC
medidas e ações que visem à consecução dos'princípiosinstituoionais e ao .
aperfeiçoarnerrtodós serviçosprestados; " o. '... '

1It," elaborar e divulgar relatóriobimestral.de suasa~ividades, que
conterá também as medidas propostas aos órgãos competentes ea descrição
dos resultados obtidos: . ' '.

,IV
o

_ participar-comdireito a vozdo Conselho StJperiorda DPE/AC;
V~-promover atividades de intercãrnbio com asociedade civil; .

·VI - estabelecer meios de comunicação direta entre a' ÓPE/ACe a
sociedade, 'para receber sugestões e 'reclamações, adotando as providências.
pertinentes e infbrmando~oresult~do aos interessados; " '. ;

o VII.- contribuir para a disseminação das .formas de participação
popular no acompanhamento' é na fiscalização da .prestação dos servíços
tealizadospela DPE/~O; '" . 'o o .'

VIII - manter,contato permanente.com 'osváriosórqãos da 'pPE/AC, "
estimulando-osa atuar em permanente sintonia com os direitos dos usuários; e

, " .... ,' ." '" ", .',' '. . ' ", ~.' ,

·IX - ,coordenar a, realização ,de .pesquisas periódicas, e produzir
estatísticas referentes ao fndicede satisfação dos usuários, divulgando os
resultados,. '.,'

I
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Parágrafó único. À 'representação de que tratao inciso, I· deste
, artigo pode ser proposta. por qualquer pessoa, entidade ou ór~ão< 'público,

inclusive pelos membros e servidores da DPE/AC.;

Seção lU
,. . ", ir,. '. " ...,.- ".... . . . ' .'

Dos Orgãosde Administração e Coordenação

, Art. 9°.0 As ativídades inerentes à administração e coordenação da
DPE/AC constituem-se de três Núcleos de Atendimento; assim denominados:

I • NúcleoOlvel; ,
'U'- Núcleo Crim:inal; e

UI ~ Núcleo de Cidadania.

§1° 'Aos .Núcleos Ide' que trata o caput deste ártigo compete
superintender, dirigir, fiscalizare 'coorderiar' as atividades afetas à DPEJAC nas
respectivas áreas, de sua abrangência que serão definidas emato do Conselho
Superior dálnstituição, ' " ,

, ,

§ 2° Cornpetecalnda.iaoa.rnenclonados Núcleos, exercer outras,
atividades 'relacionadas às suasfunções ou que lhes sejam delegadas por lei ou
peJo Defensor .Públlco-Geral. '

§3° .Os Núcleos de Atendimento são orgaos de execução
...•. . . '. .. \. . .. ,,' ,'.
descentralizados, os quais.terão sua estrutura e atríbuíçõesflxadaspelo Conselho
Superlordatnstitulção. ' .

Art.,9°~E Cada Núcleo será dirigido, por um Defensor-Coorçjenador
'designado pelo Defensor Público-Geral, dentre integrantes estáveis da carreira,
que exercerá suas funções sem prejuízo do desempenho de seu cargo efetivo. '

I Seção IV
Dos Órgãos de Atuação

Subs~çã"Ó f
,Das Defensorias Públicas nas Comarcas

Art. 10. A DPE/AC atuaráerntcdas as Comarcas do Estado, "
. prestando assistência jurídica aosnecessitados, enitodos os graus -de jurisdição

e instâncias administrativas, '

§ 1° A DPE/AC caberá interpor 'recursosáosTrib.unais Superiores,
quando cabíveis. "

"
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§. 2~ A organização da' DPE/AC deve primar, pela descentralização, e
sua atuaçãodeve Jneluir-atendimertto 'inte'rdisciplinar;. bem corno a tutela' dos,
interesses individuais, difusos, celetivos e individuais homoçêneos.

'... ., SeçãoV .
bosÓrgãos de Execução

Subseção I
Dos. Defensores Públicos do Estado

Art. ,1'1•.. ;

Subs~ção '11
. Do Centro de Est4dos Jurídicos e doFun~oOrçame'ntârio Especial

Ârt.11-A. Fica criado o eentro de Estudos Jurídicos da OPE/AC,
órgão' auxiliar dlretamenteisubordinado \ ao ~"Defensor Públicó-Geral, com as
seguintes' atribuições: .1' .' . . •

I - promover estudos de assuntos jurídicOs relevantes deinteresse
da DPE1AC;

. 1.1~!promover o'aperféiçoamenfotêcnico-pr,ofissionaldos jntegrantes . .iI

da carreirade Defensor Púplicodo Estado do Acre;

.' '
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li! - organizar e promover cursos de especialização 'e de extensão, '
seminários; estágfos,cpnferêrícias, palestras, painéis, ,simpósios e. outras
atividades correlatas, no campo'do direito; '. .:.

IV,:- divulgar matéria I' doutrin~ria,legislátivae jurisprudencial de
, : . \. . . '~". - '. '. .' .

interesseda população carénte.do Estado; .' ,
V .: elabÔrar estudos ,e pesquisas l:íi6liográficaspor solicitação dos

Órgãos da DPEIAC; .'. ., \.. , ..'
. - 1.. . , •.

. VI·- desenvolver pesquisa avançada no' campo do direito e da ..
informática jurídica; . <

. V11 - editar a revistada DPE/AC e outras publicações de interesse da
Instituição;

, VIII· - adquirir Hvros e revistas bem como manter lntercãmblocom
entidades congêneres, nacionals ou estrangeiras.:

/, .;. ,_ ">. _', '. .:' ,'. I; I' . _ .' • .

. IX -organiza~ os serviços de \docume,ntação e informação. jurídica,
mantendo sempre atualizado serviço de.informaçãolegislativa e jurisprudencial; .

X· -.éstabelecer convênios com entidades púbílcas e privadas
visando ofortal~dimento da InstitSi,Ção,nos limites da legislação em vigor; e .

, " XI - realizar' outrasvatividades previamente autorizadas pelo'
·Governador,'de interessedaOPE/AC;

Parágrafo'único. O CentrQde Estudos Jurídicos terá por Chefe um
.Defensor Público' de Carreira,' cargo de confiança livremente provido pelo
Defenscr Público-Geralrdo. Estado, que fará '[us à gratificação do Defensor

, -.,.
Público-Coordenador,Ó, o .qual exercerá suas -funçõea sem prejuízo do . efetivo

· exercício do Cargo de DefensorPúblico doEstado.. .

Art. 11-8 . Floairistituldo o Fundo Orçarnentário Especial,destinado'
a a(tenderàs despesas-efetuadas:'

. I '. preferencialmente, pelo Centro, de. Estudos. Jurídicós, no
desempenho de suas atribuições: e

• A '- .' .'

11 - com oreapareíhamentoda lnstituição e ocusteio.de programas
· de qualificação profissional do seu quadro d~ pessoal; de acordo com normas
definidas pelo Cons~lho.Superior da Defensoria Públicado Estado.

Par~grafo único. O Fundo qe que trata oéapútdeste ~rtigo~será
gerido pelo Defensor Público-Gêral. .

Art .•11-C. C·onstituirã.oreceitas'do Fundo:

0'0 )
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. I' - os honorários advocatícios' concedidos em qualquer .proceeso
judicial,.qu~ndo o beneficiário da assistência judiciária gratuita for 'vencedor na

. causá; ressalvada a hipóteseem que o vencido for órgão, entidade ou.pessoa
jurídica componente ouvlncuiadaà Administração Pública Estadual; .

11 - o produto' das atividades .do. Centro de' Estudos .Jurídicós 'da
DPE/AC, tais como, vendas de assinatúrastíe revistas jU~ídiCas,e publicações
congêneres: taxas.de inscrição em concurso público para/o i~gresso nos quadros
da carreira da DPE/AC; matrículas 'em cursos, seminários, palestras e atividades

. análoqas;
111 -. auxílios, subvençõese contribuições de entidades públicas e

Art. 11-0. Os recursos do Fundo serão movimentados 'em conta
.' , • I

especial mantida em in~tituição' bancária que 'efetuar o .pagamentc do
funcionalismo público estaduaL

I Parágrafo Único ..Os' honorários advocatícios referidos no inciso t' do
. art.,11-Cserão depositados diretamente nessa conta especial.

I •

. . . .

. Art:11-E.·0 saldo posltlvc.existente no Fundo no final do ,exercíCio
será transferido para o exercíqio'seguinte.

'Art. 11-F. Osrecursos do aludidoFundo serão.apllcados.ia critério
do Defensor Público-Geral, mediante solicitação do Defensor Público-Chete do' .'
Centro de Estudos .Jurídicos, na realizaçãode 'despesas necessárias .aocusteio .
dasratividades do Centro' de Estudos Jurídicos da' DPE/AC, compreendendo

• ! • ,. • "

dentre outras:'

I •

•..

I -a organização e promoção de .cursos, seminários, simpósios,
!" . .' . '... .' . .'

palestras, estágios, treinamentos .e outraa-atividades correlatas, diretamente
relacionadas corn-o desempenho do cargo/ ,de Defensor Público do Estado,
sempre visando à.defesa dos.rnenos favorecidos atendidos pela DPE/AC;

. • . ~ . "-,.... . e-, , •

. I
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II -â concessão de,ajuda fina'nceira para pagamento; total ou parcial,
de cursos de mestrado, doutorado e dp's'que tenham caraterdeesp~cialização,'
aperfeiçoàmento, atualização 'e extensão ..profisslona], promovidos por entidades
cuíturaíse deerisino: .' .....'

111 ~acônc~ssão de ajuda financekapara participação em
conçréssoe.eemínáríose similares, de interesse da PPE/AC; , .. ,

tV- amanutenção e.íuncíonamento da Biblioteca Centra I do Centro
de Estudos Jurídicos e de' Bibliotecas, Setoriais, nos órgãos'dá OPE/AC, bem'
como os respectivos serviços de documentação e divulgação;'

V -a divulgação de matéria doi.Jtrinária,legistativa e jurisprudencial,
bem como a edição de f.evistasd'e,estudosjurídicos, boletins e outras publicações
de interesse da DpE/AC;

. VI--a concessão de premiações aos integrantes da carreira que se
destacarem em suas atribuições, .. eorn tobras. literárias de cunho jurídico, .;
medalhas, placas e outraslnsíqnlas e-honrarias: ,

VII - a. aquisição ou locação de material perrnanentee de consumo,
~ . " . r

prestação de serviços ea realizaçãodeobrae destinadas a atender àsfinalidades
da DPE/AC e de seu Centrode Estudos Jurldicos;

.. VIII ..- Çlcontrat~ção dejuri~tasbuespecialistas nacionais ou
estranqeirospara executardeterminada tarefa ou emitir pareceres, bem como
para colaborarem nostrabalhósdo Centro de Estudos;'

, IX- acontratação, sempre que necessário, de serviços técnicos ou
especializados de terceiros, observadas as disposições legais pertinentes; 'e

••• • - _, •. c ._. , -',

X·.,. .•a·· realização' de despesas com o concurso 'de ingresso 'nos
quadros de Carreira da DPElAC.

, \ . -,',' ". '.' - . ' '. ',-. \ . 'Art. 11 ~G. O material permanente' adquirido com os recursos do
Fundo Orçamentário será incorporado ao patrimônio do Estado,.sob a

. administração' do Centro de Estudos Jurídlcos da DPE/AC.

Art. 11'·H.O Defensor Público-Geral do Estado submeterá ao
• .'0 .. "', " " '." .' ." .',., ' 'I

Conselho Superior da DPE/AG, para.apreciação e aprovação, relatório anual das.' ,,-, \ ,'" ' .
atívídaôes desenvolvidas cornos. recursos do Fundo 'criado por esta lei
,comp'lementar,instruído .com a prestaçãode contas dos atos de sua gestão, sem
prejuízodocontrolee'xérbldo pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre.

, . . , 1

Art. .11·b o Defensor Público-Geral do Estado ,poderá,
.subsidiariamente,edit~r~odos/osl at9s necessários ao .perfeito funcionamento do
Fundo Orçamentário, criado por esta lei complementar. ' ,. ;' . ,,-', '

/



r

••ESTADO DO ACRE

PROJÊTO DELEI.COMPlEMENTAR NO DE DE DE 2010
li' '. .....'__. ,".. ... I~.• • '. '. _ .' , ,'-

Art. 11~J.O Poder Público.ipor 'seus órgãos" entes eínstltuições '
poderá, rnediánte termos, convênios' ou qualquer outro tipo de ajuste,forn~cer à '
DPE/AC, gratuitamente, bens e serviços necessários à sua implantação e
funcionamento. '

, ~l

Subseção UI
Da Diretoria~Ger~I'

Àrt. 11~K. AOiretoria-Geral, mediante as diretrizes estabeleéidas
'pelo Defensor Público-Geral, 'tem por objetivo orientar,órgànizar, coordenar e
supervisionar as Cltiviqades'adrnlnlstratívas, técnicas e auxiliares da , DPGE,

I j'ressalvadasas' "do Centro de Estudos,Juridicos,'nà cumprimento de suas
finalidades', cabendo-lhe tambérn.a.responsábllldade pela disciplina e controle das
atividades funcionais e da conduta'dos servidores. ' , '

Parágrafo único. A remuneração do cargo em comissão de Diretor-
Gera! corresponderá à sessenta e cinco" por cento do subsídio do Defensor

': Público doEstado Nível!. ~

. Subseção IV ,I

•Dos Demals Órgãos ••Aux.iUares

, Art.11-l.' A competêrícia, a'direção. a forma de substituição de seus
titulares, o funcionamento" e outras atribuições dos demais; Órgãos Auxiliares,
serão est~belecidos noHegimentolnterno da DPE/AC. r

, Parágrafo úníco, A mesma regra do caput deste artigo é aplicável à
Ouvidoria-Geral e ao Centro de EstudosJurldicos. '

.Ó: "Art. 11~M.OsÓrgãos Auxiliares desempenhamos serviços d,eapoio
administrativo às atlvldades funcioriais da Instituição.

. ,
Art. 12.A DPE/AC é, integrada.pela Carreira de Defensor Público do

Estado do Acre, composta de cinco níveis de ci:ugos'efeti,vQs,flcando.distnbuldos
na forma a seguir:

"

I

I

" 1.-dezessete cargos de Defensor Público do Estado .....;Nível I;
11-quatorze cargos:de Defensor Público dp Estado-. Nível 11;. '. . . ,/ ','. -. "/,' ... :'::. .,:,. .' ',. .-: .

111 ~ doze cargos-de Defensor.Público cio Estado« NíVêllll;
IV - dez cargos deDefensor .Público.doEstado - Nível IV; e '
'v- oito ~argosdeOefensor Público do Estado,"":"Nível V

.... - .'.,

, .
l '
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Parágrafo único. Os D~fensore$Públ.icos poderãoserdesiqnados,
em caráter excepcional, para exerceremsuas atribuições em localidade diversa
da Comarca de lotação; por necessidade dos serviços institucionais, 'a critério do
Defensor PúbJico-GeraL' \ . " '

, Art. '13. A~funçõés da DPE/AC, sob pena de nulidade do ato, só,
podem ser exercidas 'por integrantes daéarreira, que deverão residir na Comarca
da respectiva lotação.

Art 14.o ingresso na Carreira dar-se-á .no cargo de Defensor
Público do Estado de Nivel I, mediante aprovação prévia em concurso público de
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil.

-,' '. .,',' . ',' , .. ', . . ,. .

,
§ 1° Do regulamento .do .concursoconstarão os programas das i

qisciplinas' sobre as. quais versarão as provas, 'bem como outras disposições
pertinentes à sua organização e reálizaçã~;..\

.§ 2° O edital de iabertura ,de· inscrições .no concurso indicará,
obrigatoriamente, onúmero de càrgós vagos no nível inicial da Carteira-

, ",,'

~.§ 3° Aos aprovados no COncurso deverá ser mínlstradócurso oficial
de 'preparação ~,carreira,',objetivahdo o trelnamento espedficq' para o
'desempenho 'das "funções técnico-jurídicas e\' noções de outras disciplinas
necessárias à consecução dos.pririclpios institucionais claDPE/AC.

> - - ;. ?.... ,'. ,','

Art. 15....

,'§ 1° o concurso teráprazo.de validade de atédcls anos.iprazo este
. que poderá ser prorrcqado.por uma unícavez,por igualperJo~o, por decisão do '

ConselhoSuperior.. . ", .

§ 26 O concurso .será realizado perante bancas. examinadoras
constituídas' pelo Conselho Superior, podendoserterceirizadasua aplicação.

. Seção II _ ,
Da Nomeação,'p;QS$e, Exercício, Lotaç~o e Estágio Probatório

Art.16.0candid~toaprovado no concurso público para ingresso na
carreira da PPE/ACseránomeado péloGovernador do Estado paracarpo inicial
da carreira, respeitada a orõem de classificação. e o número de vaqas existentes.'

" ,

"
'. '
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, ,Parágrafo único. O candidatá aprovado poderá renunciar à ,
nomeação,correspondenteà.sua classificação" antecipadamente' ou .até o termo '.
final.do prazo de; posse, caso em' que, optando o renunciante, será 'deslocado

,para o último lugar da lista de classlflcados.

Art. 17. O Defensor Público deverá tomar.posse, em,sessãosolene,
dentro-de trintadlas a'contar da publi,cação'no Diário Oficial do Estado.doatode
nomeação, podendo o prazoserprórroqadd por até sessenta ,dias, havendo
motivo de força maior, a eritério do Defensor Público-Geral,

, § 1° A' nomeação ficará sem efeito sea posse não ocorrer dentro
dos ,prazos assinalados nesta lei complementar. '

§,40 'No ato da posse, o candidato nomeado deverá comprovar,
inscrição pomo advogado.na Ordem dos Advogados do Brasll, estar emdiacom o
serviço militar e .estar em gozo dos. direitos políticos, além-de apresentar
declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declaração sobre o

,exercício de outro cargo, emprego ou função e declaração relativa à percepção de
proventos de inatividade ou pensão oríqínáríosde regime previdenciário próprio.

Art. 19...

§, 1°,0 Conselho Superior regulamentará o estágio probatório,
inclusive os casos de exoneração de ofício, antes dos três anos: assegurada, a
ampla' defesa,cabendo à Corregedorta-Geral. o acompanhamento da atuação do

. Defensor Público-de Nívell. '

. ,§ . ,2° A' Correqedoria-Geral encaminhará semestralmente ao
Conselho Superior relatório individualizàdo relayvo a cada Defensor Público em
estágio probatório. . . .'

. .

§ 3°No .quinto relatório, encaminhado seismeses antes do término'
do estágio próbatório, a Gorregedoria:-Geralopinará motivadamente pela
confirmação ou exoneração do Defensor Público. .

" ,,/ , '

. .§ 4~Caso.opine. pela exoneração, o Corregedor-Geral poderá'
determinar, mediante despacho motlvado.. seja o Defensor Público afastado de
.suas funções, em, caráter cautelar, e irneejiato,devendo ~ decisão, ser ratificada
pelo Conselho'Superíor na sessão subsequente, assegurada ampla defesa,

,
i

. i
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•§ 5° O Conseího Superior apreciaráos relatórios para verificação do

preenchimento dos requisitos necessários á confirmação do Defensor Público. na
carreira.

. ./ ,
. § 6° Decidindo o.CohselhoSuperíor pela confirmação na carreira do

DefensorPúblíco em prova, o Defensor Público-Geral' do Estado expedirá o
respectivo ato homoloqatórlo.

,
§ 7°' Decidindo o Conselho Supérior pela não-confirmação; -o

Defensor, Público em prova, intimado pessoalmente. da delibéraçâo.vseráríe
imediato. afastado do exercício de suas funções, encaminhando-se' o. respectivo

. expedíenteaç Defensor Público-Geral do' Estado para a exoneração; .observado Q
disposto no §BOdestéartigo.. " .

§ .8° Q Conselho Superior proferirá sua.decisão atéum mês antes
dotérmiho do prazo de três' anos,' correspondente ao exeroício de estágio
probatório dó respectivoDefensor ,fúbJico.

I·

§ 9° Da decisão do Oonselho Supe~ibrque não confirmar o Defensor
,Público em estágio probatório, caberá pedido de .reconsideração, nos termos do
Reqimento-lnternoda DPE/AC:

§ 10. Não será dispensado do estágio probatório de que trata este
àrtigo, o Defensor Público' anteriormente.avallado para o desempenho de outro .
cargo público. .

. Art ....22. A promoção consiste na elevação do mesmo cargo de
DefensorPúblieo, de umnível. 'para 'outro' imediatamente superior da carreira, 1 1

observada a existência de vagas, e se fará na 'forma a Ser disCiplinada pelo
Conselho Superior..

, Art.23. As promoções serão efetivadas por ato do Qefehsor Público-
Geraldo Estado, obedecidos, alternadarnente, os critérios de ántiguidadé e
merecimento.

•

. ' •..

o. . • L,

, §1°E facultada a recusa à prçrJ1Qçãop.~íoDefensor Público. sem
prejuízo do critério do preenchimento da vaga recusada.

§ 2° A antiguidade será apurada no nivel e determinada pelo tempo
'deefeãvo exerclcio' no jnesnro. ' . \.

"

i .
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§3°, Em janeiro de cada ano; o Defensor Públiqo-Geral do Estado,'
mandarápublicar, ria .imprensa oficial, alista deantiguidadedos,mer:nt?ros da
OPElAQ', em cada nível, contendo anos, meses.edías, o tempo de, .serviço rio
nível, na Carreira, no serviço público estadual e no serviço 'público em geral, bem
como aquele computado para efeito deaposentadonaedisponlbilidade.

• _ • ..' _ .. ' oi· <,', " .' • ~ •..... :_ -" . _', '_~. . ,', '.' •

§'4° Em caso de-empate, seráconslderadocorno o Defensor Público
mais antigO, o que permaneceu mais tempo no .réspectivó nivele, ocorrendo
empate, sucessivamente; o mais antigo na carreira, noservlço .p,úblico do Estado,
no serviço público em geral, o mais idoso eo melhor classificado no concurso
pará ingresso naDPE/AC. ,,' , .

§ 5° A promoção por merecimento dependerá de list~tr'ípli~e para
cada vaga, elaborada" pelo Conselho" Superior, em sessão "'secreta, com
ocupantes do, prlmelro-terço da lista de anfigúidade,

'§ 61) O~ membros da DPE/AC somente poderão ser promovidos '
após três anos de~fetivo exercício rio nt"et

§,7° É obrigatória a promoção do 'Defensor Público que figurar por
três vezes consecutivasou cinco alternadas em lista de rnereclmentoresselvada
a.hipótese.doart. 23-A, §.2~, '

§ 8° A lista será orçanizada com candidatos classlflcados em ordem
decrescente.' " . . .'

I
Art .'23-A. A promoção pelo critério de merecimento levará em conta, .

dentreçutros.cs seguintes fatores a-serem fixados pejo Conselho Superior:
, , I' ' , "

1- eficiência no cumprimento. dós de~,eres funcíonaís, de acordo -corn
as diretrizes aos parâmetros definidos pelo Conselho Superior, bem corno a "
dedicação e presteza no desempenho, das atribuições próprias do cargo,
avalladaspor meio de: ' ,

I, "

aJ relatórlóv.cireunstanciado 'das, atividades, 'na forma a ser
disciplinada pelo Conselho' Superior;

b) petições, trabalhos [urídicos e peças processuais em geral, bem
como defesas' orais e, escritas, que. demonstrem ,pesquisa doutrinária ou
jurisprudencial; ,
, ,,'C) observações-feítàs.rnas cofreições! ~e atenção, àsJnstruções>,
ema~adasd~s,6.rg.ãoS d'e AdministraçãoSuperiÇ>f<hl ÓPE/AC;e <, ~.' ••

'd) análise ,daS' decísões judiciais proferidas' nos processos
conduzidos por Defensores ,Pú~lic6S.

), I '

, .
i' .
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•

ti - aprovação' em cursos de àperfeiçoámento, de natureza jurídíta, .
.promovidos por estabelecimentos de ensino superior; . .

. '1Il < publicação de-trabalhos forenses ou pareceres de autoria do
Defensor Público; e fi' .

IV -aprimoramento 'aa cultura -jurídica d? Defensor Público, por meio,
dé cursos especializádos,publioaçao' dé üvros. teses, estudos e artiqos.. bem
como obtenção de'prêmios, relacionados com a atividade funcional.

§ , 1° Os' cursos de aperfeiçoamento de que trata este' artigo~ " '\,. . . . '. .,: ... , .' . --'. ~
compreenderão, necessariamente, ás seguintes atividades: ..•

r - apresentação de trabalho escrito sobre assuhto de relevância
jurídica; e

11 - 'defesa oral do trabalho que tenha sido ,aceito por banca
examinádora.

.·~I

§ 2°'Não poderá.concorrer à promoção por merecimento quem tenha
sofrido penalidade' de 'advertê'ncia ou suspensão, no período de um. ano
ímeotatarnenteenterfor à ocorrêncla da vaga, em Casode advertêncía, ou de cois
anos, em ca~o de suspensão. / .

CAPITULO 11
DA INAMOVIBIUDAOEE DA REMOÇÃO

Art. '24:.,..

§1° A remoção será feita apedido ou porpermuta, sempre 'entre
membros do mesmo nível da carreira. .

-s, § 2°, A remoção compulsória somente será aplicada com prévio
parecer do' Cons,elhb Superior, assegurada ampla defesa em processo

, 'administrativo disciplinar.

§' 3D, A remoção a pedido far-se-á mediante requerimento ao
. Deferisor Público-Geral, dentro ,dos~uinze dias seguintes da publlcação no Diário

Oficial, do aviso de exi,stênciadavaga.

§ 4° Filido' o .prazo fixado .neste artig<;>.e, havendo, mais 'de um
candidate áremoçãQ,'será removido ómaisantiqo-no nível e,' ocorrendo empate,

\_. :". ,__../ '. ..' __ . .A. '. '. ,. '. ' . . '. . . ,', '

sucessivamente, o rnals antigo 'na carreira, no serviço "público 'do 'Estado, nó
serviço públicoemgeral,o>mais idoso éO mais bemclassiücàdo 'no concurso
para ingresso na Defensoria Pública. . .

.' ; . . ~

'I
.i

i· '\
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.§5~Á remoção precederá Q preenchimento -da vaga de promoção'
por merecimento.

'. . § 6° Ouando ..por permuta, a remoção será concedida mediante
requerimento' dos, interes~adós,respeitada a antiguidade dosdernaís, na forma .
desta lei.. '

§ 7° O Defensor Púbüco-Geraldaráampla divulgaÇão, aos pedidos
de permuta.

/,

Art. 29. A carreírade ..Defensor Público será' remunerada por
, subsídio,em parcela única, conforme tabela constante 'no Anexo.Ünlco desta.

lei complementar. . ' . . . , .

li

Art. 29 ..A. Além do subsídio, serão outorgadas aos Defensores
Públicos do Éstado, asseçulrttesvantaqens:

§ 1°0. Defensor Público; no exercício do' cargo de Defensor
Público-Geral" poderá fazer opção pelo subsíd,ió deseu cargo efetivo ou pela
remuneração 'de Secretério.de Estado. -. . -,

. j

§2°0 Defénsor Púb,lico;'nQ exercício do cargo de Subdefensor
Público-Geral, QUríode. Corregedor-Geral, P9deriJ fazer opção pelo subsidio
de seu cargo efetivo oupeta remuneração·dé~ecretário. Adjuntq de Estâdo.

, i"

''-.\

i . , .
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~ ,3° 'O Defensor Pâblico em estágio probatório não poderá ser'
nomeado 'para carqo em corrilssão ou ~é$ignado para 'função de confiança. '

.. . . \

Art. 30·A .. O afastamento para estudo ou missão, no interesse da
.DPE/AC, será autorlzadcpelo DefensorPúblico-GeraJ. '

§ 1° -Q,afastamelJtod~ que'tràta',este artigo somenté'seráconcedido
pelo Defensor Público-Geral, após estágio probatório' e pelo prazo máximo de
dois anos.

\

~ '20 Quando o 'interesse púbtíco'o exigir, o 'afastamento poderá ser
interrompido a ju'ízodo DefensorPúblico-Geral. ~,' ,

" ,

, .
Art. 30-B.É assegurado o díreltodeafastarnento paraexerclclo de

mandato em entidade de, classe de âmbito estadualou naclonàl, de maior
repr~~entatiyidade, sem prejuízo dos vencimentos, vantag'ens ou qualquer direito'
inerente ao ca~go.,

".', ; .

. § 1Q O afastamento será concedido ao, Presidente da entidade -de
,~classeeterá duração igualá do mandato, devendo ser prorrogado no caso de

reeleição.

§ 2Q O afastamento para exercício dê mandato será' contado como
tempo de serviço' para todos -os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento ~ estágioconfirinatório.' , I '

;,

-, Art. 31.. :~

I'

I - para tràtam~Í1tode saúde, a pedido'ou 'de oficio, 'sem prejuízo da ';
remuneração a que fizer jus, por período de até quinze dias; com base em
atestado médico e, quando se tratar 'de prazo superior, exclusivamente, por Junta
Médica Oficial, nada impedindo, que oDefensorPúb~ico-Geral •.submeta o
Defensor Público. aãunta Médica, independentemente da quantidade de dias
constantes do,atestado médico;

,ti .J por motivo dedoença em pessoa da família: a saber, cônjuge ou '
companheiroía) ascendentes, descendentes ,e, pessoa que viva sob sua
dependência econômicai mediante atestadode'Ju"taMédicaOficíal, observado o
sequfnte: '

. I

'. l'

"
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a)·a licença somenteiserà deferida se a assistência direta do
; Defensor Público forindispensávelenão

r

puder ser prestada. simultaneamente
com o exerclclo do car~oo "

IV- 000

"

, cjo número d~ Defensores em gozo ,simultâneo 'de llcença-prêmio
não poderá ser superior a um terço da lotação do órgão;' e

d) não se concederá ,Iiceríça-prêmio ao Defensor Públicodurante o'
estágio probat6rioe que' no período aquisitivo, tiver sofrido' penalidade' disciplinar,
de suspensão ou tiver se afastado do cargo em.virtude de: licença por motivo de
doença em pessoa da famllia, sem remuneração; licença para tratar de interesses

.:' " .,', .;'., I, _ ' " _.

particulares, bem como condenação a pena privativa 'de liberdade, com sentença
transitada e'm julgado. " , , ,

VII- .:

a) será licenciado, com remuneração inteqral, o Defensor, Público
que for' acidentado em serviço, que deverá set.provado em processo instaurado
para esta finalidade; .' , (

...
o,

VIII - .;0

ajo Defensor Público terá direito à licença, sem 'remuneração,
durante o período que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, corno
.candidato a cargo eletivo, ea véspera do registro 'de sua candidatura perante a.
Justiça Eleitoral;" " ",'.

, b) o Defensor Público será afastado, de oficio" de suasfunções.ia.
partir do dia 'imediato ao do, registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral,
até o décimo quinto dia após o pleit6;e '. '

,c) á partir do registro da candidatura ,e até o décimo quinto' dia
seguinte ao daeleição, o Defensor Público fará jusà licença, como se em efetivo
exercício estivesse, sem.prejuízo de seus vencimentos.". . I

..
•..

Art. 32. São consideradoscómo deefetivo exércício, os dias que o
Defensor Público ,estiver afastado d~ suas funções, observado o seguinte:'

I ;.para todos OS, efeitos leg,ais:
•...... ",',", ,

.,
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a) as Jicenças previstas no art31, inc.'], 111,IV, VI e VII;
b)' férIas;, ,. '.'

, cF designação. pelo Defensor Público-Geral do Estado para
realização de atividade de relevância para a tnstituição.

,I

I.,

. ,li - para todo~ os efeitos' legaisl exceto para -promoção e estágio
confirmatório: o

'a) ás licenças previstas no art. 31, inc. 11, Ve VIU;
·b) disponibilidade remunerada, exceto para promoção, em caso de

afastamentó ou decorrente de punição. ' ,

111-par~ todos os efeitos Jegais,lnclusivepara,promoção, os días em
que o Defensor Público estiverafastado de suas funções em virtude deexerclcio
de cargo de agente polítiéo estadual Ou em outra.função pública de interesse da ,f

administração pública estadual, de livre nomeação e exoneração pelo Govemador
do Estado. ' ' . '

j .

Art. 34. O"

XIY - receber, inclusive quando necessário, mediante entregados
autos com vlstazintirnação pessoal em qualquer processoeqraude jurisdição ou
instâncià administrativa, contando-se I,hesem dobro todosos prazos;

XV -não ser preso, senão por ordémjudicial escrita, salvo em
flagrante, caso em que a autoridade fará imediata comunicação ao Defensor
Público-Geral. ' , .

Parágrafo. único; Quando, no curso de-investiqação policial,houver
indlcio da pratica de intraçãopena! por membro da DPE/AC, a eutorldadepollcial,
civil ou militar, comunicará,' imediatarnente,6 fato ao Defensor Públlco-Geral, que'
designara membro da Defensoria Pública para acompanhara apuração, '

·Art. 36 .... ..'

'IX ,. diligenciar com' o fim de adotar todas as medidas processuais
cabíveis paradefender o assistido, bem como não .perder audiência e prazos
proêessuais;" ' " ,

f'
'" J_
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\ 'XIII ~;não, se afastarde férias, [lcença ou por qualquer cutro . ,
) , ..'

motivo, sem' antes apresentar relatório de: .atividades sob, suá
responsábliidade, principalmente os processos judiciais em curso, sob pena
de respensabilldade admlnlstratlva.ou civil; ,

• 1 XIV ~ .obserttar;osigilo 'profissional quanto à matéria. dos
procedimentos em que atuar; e

,XV zelarpélos bens contíados à sua guarda.

Art. 37 ... :

VI - afastar-sé do exercício dei suas funções durante o período do
estágio confirmatório; e· .. . , ,

VII ., incumbir à . pessoa estranha lá .repartição ou a' seus
subordinados o desempenho de encarqos que lhe competir: .. ,

ríTUlOVI
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPíTULO ÚNICO
.DAS CORREIÇÓE$,)DAS INFRAÇOES, DAS PENALlDAD!=S E '

D.ECAÓÊNCIAS

Seção I
Das Correições
.' '

Art. 40. A atividade funcional dos membros OPE/AC está sujeita a:

I~ correição permanente;. \. ..' .
11- correição ordinária, realizada anualmente pelo Corregedor-Geral

eporseus auxiliares, para verificara regularidade e.eflclêncla dos serviços; e '
111•. correição extraordinária realizada pelo Correqedor-Geral e por

seus auxillarespara verificara regulariâadee eflciênclados serviços.

Ar:.t. 41 .... .,'

"

'/
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.• ,,- censura;
111':"'suspensão por até noventa dias: c

IV - remoção compulsória;
V-'demissãô;e', '(
VI - cassação de apósentadoria ou de disponibilidade. '

,.§ 6° Caberá ao Defensor público-Geral aplicar as penalidades
previstas nesta I.ei complementar, exceto nos casos I de' demissão e de cassação
de aposentadoria ou disponibilidade,' quedeverão ser aplícadas pelo Governador ' '
do Estado.' '

§ 7° Todas' as sanções-o isclplinares serão aplicadas com garantia de .
ampladefesa.eendoõbriqatôrlo olríquérito admlnistrativo nos casos, de aplicaçâo
de remoção compulsóría.:

'. • '. . ,. -. I ,

'§ ao Aplicam-se, para efeito de prescrição os prazos dispostos no
Estatuto dos Servidores Públicos, Civis do Estado.do Acre. '

TíTULO VII
DAS DISPOSI,CÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 46. A OPE/AC ,celebrará ~onvêniO: corri ,lnstituiÇã? de Ensino-
Superior, objetivando propiciar estáqioa alunos regularmente matriculados,que
,estejam cursando os três últimos anos do! curso .de graduação', em
estabelecimento de ensino oficialmente reconhecído.ra quem será atribuída urna
bolsa de estudos, remunerada, cujo valor será idêntico ao j~ atribu,ído aosdemais
bolsistas do Estado. ' .

'§ 1~,o~estagiários, serão designados pelo 'Defensor Público-Geral,
•. _ " • -' ~ ..._ i

mediante celebração de contrato," na forma leQal,com duração de um ano,
.podendo este prazo ser prorrogado poriqua! tempo: I •

§2° Os estagiários poderão ser dlspensadcsde estágio antes de
decorrido o prazo de sua duração nas seguintes hipóteses:

'\' " ", • - .<'

aJapedido); e
b) por prática cJe' ato que j~stifiqoêseu desligament(). .'

,\. '

'. !",
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§ 3° o tempo de estagio será considerado serviço público' relevante,~ .' ", ";' ,

§. 4° QDefensor Puplico-Geral baixara todos os atos porventura
necessários disciplinando as normas atinentes ao Estagio,

,.."(NR) ,

. . Art. 2° Fica essequradoparaas promoçõesfuturas, o cômputo do
tempo de efetivo exercício transcorrido entre a~ata da derradeira promoção e a
data da publicação desta lei complementar.

/

.,.

Parágrafo único. Os Defensores Públicos que ainda não. foram
promovidos terão computado' o tempo- transcorrído .entre a data do início do

.. e~eréício furicional e a.datada publicação de~talei. complementar.

Art. 3° As despesas decorrentes da" aplicação desta lei
complementar correrão à conta dos recursos '.consignados no orçamento para a
DPEiAC. ' I'" •

Art. 4° A partir da publicação 'desta ·Iei, cada cargo que vagar. nos
níveis superiores será' deslocado para' o nível inicial. e' sucessivamente para os

.: demais, até que a situação atual se adeque à distribuição dos cargos' dispostos no
art. 12e incisosdesta lei complementar,'

I . . ".' ,', . .' ' . . . I •••

. Art. ,5° Pata. atender. à estrutura ,da DPE/AC ficarn criados os
sequintes cargos em comissão, córti.amesma rem LJneração prevista nO,art.26 da
Lei Complementar nO191, de31dédezembro.~e2008: ... ,

I-três cargos em-comissão na:simbologiaCEC-~; .: '.
, 11 - doze cargos em comissão na ~imt>0IqgiaCEC-2; e
iu - seis cargos em comlssão na simbologia CEC-1 .

. Art. 6° O disposto nesta lei complementar aplica-se, no-que couber,
, aos Defensores Públicos aposentadose seus pénsionlstas .

•

. ., IArt'.7° Ficamrevogades os arts. 2Ô e21 da Lei Complementar nO
. .. .' . '. . . . . . ,...).

158, de 6de fevereiro de20Q6; a Lei Complementar 11° 184, de 30'de junho de
2008; a LerComplementarn9j196,'de19'de'mâidde200~; e aLei Complementar
nO207, de '31 de marçociê 2010. I . i . / ...• . • .,

. " .' I '

}
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Art.So Esta Lei 'Complementar entra em vigor na. data -de sua,
publicação.

\

Rio Branco-Acre, d~r de'2010, 122° da República;
108° do Tratado de Petrópoüs e49° doEstado do Acre.

»Ó:

, • I

ArnôblO Mârquesde Alm~jda'J'únio;
Governador do Estado do Acre.. .. ~",

, \

"
) ,
i'
\ .t'
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ANEXO ÚNI'CO

TABELA DE SUBsíDIO
.. '

"

I CARGO NíVEl,. SUBsíDIO ..
r

VI ",

,R$ 16.000,00I

\

IV R$ 14.006,00
Defensor Público do Estado 1111 . R$ 12.000,00

"

>- i 11 R$ .10.000,00
'I

/.

"

I I R$ 8.000,00
/

"

\ /.

", >
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